
 LEI COMPLEMENTAR Nº 533, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Acrescenta alíneas “a” e “b” ao parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, que institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar
Art. 1º   O parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, fica acrescido com as seguintes alíneas:

“Art.  4° [...]
Parágrafo único [...]
 a) aos lotes que possuem mais de uma testada, deverá ser considerado, para fins de cobrança da contribuição, somente a testada principal;

b) a testada principal diz respeito ao lado oposto ao do fundo”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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